
INDICAÇÃO N' DE 2020

INDICO. nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno. ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar
providências urgentes e necessárias quanto ao aumento ostensivo do policiamento na Rua
Eldoro Lemos de Oliveira, em Santana (Zona Norte), nesta Capital, visando assim coíbir a
prática do tráfico, do roubo e todo tipo de crime naquela localidade.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, nossas famílias, cada dia mais, se vêm atacadas em seus
princípios morais e éticos, bombardeadas por toda a sorte de valores distorcidos, inclusive
pelos nossos meios de comunicação

Considerando que, em nossos dias. se fazem absolutamente necessários a boa
educação e bons exemplos aos nossos filhos, para que cresçam e se mantenham dentro de
uma conduta reta e à salvo de tantos perigos de aliciamento ao tráfico. ao roubo e a tantos
outros desvios de conduta:

Considerando que os moradores da Rua Eldoro Lemos de Oliveira, em Santana (Zona
Norte), nesta Capital, em toda sua extensão. se sentem atingidos pela livre exercício do tráfico
vendo assim, seus filhos e filhas tendo que transitar em meio aos traficantes, inclusive em
frente às suas casas

Considerando que esses moradores têm o direito de se preservar deste incómodo, e
acima de tudo, têm o direito de preservar suas famílias deste convívio pouco indicado a quem
se preocupa com os valores morais e éticos e segurança

Sendo assim. na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência, requer-se
que determine aos órgãos competentes providências urgentes e necessárias quanto ao
aumento ostensivo do policiamento na Rua Eldoro Lemos de Oliveira. em Santana (Zona
Norte). nesta Capital visando assim coibir a prática da prostituição, do tráfico, do roubo e todo
tipo de crime naquela localidade
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SaÇgdas Sessões. em

Deputado Jorge Wilson
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